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4.8. O cancela m e nto do registro d e preços poderá ocorrer por fato supe rve niente, decorrente 
d e caso fortuito o u força maior, que prejudjque o cumpri_mento d a ata, d evida m ente 
comprovados e jus tificad os: 
4.8.1. P o r razão d e inte resse público; ou 
4 .8.2. A pedido do fo rnecedor . 

5 . DA DIVULGAÇÃO D A ATA DE REGISTRO D E PREÇOS: 
5.1 . A presente Ata de Registro de P reços se.rã publicad o n o Diário Oficial d os M u nicípios d o 
Piauí, conforme o disposto n a Lei n . 14.1 33/2021. 

6 - D AS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
6.1. P o d e rá utilizar -se d esta Ata d e R egistro d e Pre ços qualque r órgão o u entid ad e da 
a dministração p ú b lica que não tenha par6c ipado d o certam e, mediante prévia consulta ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR. desde que devidamente comprovad a a vantagem e respeitadas, 
no que coube r, as condições e as regras estabelecidas no D ecreto n . 7 .892/2013 e na Lei n . 
14.1 33/2021. 
6.2. Cab erá ao F ORNECE DOR, observadas as condições estab elecidas nesta A ta de 
Registro de Preços, o ptar pela aceitação o u não d o forn ecimento a ó rgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado d o certame, d esde que esse fornecimento n ão 
pre judique as obr igações ante.rio rme.nte assu.midas. 

7-DOFORO: 
7 .1. As questões d ecorrentes da u tilização da presente A ta, que n ão p ossam ser dirimidas 
adminis trativame n te, serão processadas e julgadas no Foro d a cidade d e P adre Ma.rcos - PI, 
com exclusão d e qua lque r o utro, p o r ma.is pdviJegiado que seja. 

P ara firm eza e validade d o pactuado, a prese nte A ta foi Lavra d a e m 02 (duas) v ias d e igual teor, 
que, d e p o is de lida e achada em o rde m , v ai assinada pelas p artes. 

Vi.la Nova d o Piauí - PI, 16 d e julh o de 2025 
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L ei nº 373/2025. OE 2 7 OE JUNHO DE 2025. 

Dispõe s o b re as di retrizes para a e laboração da 
L ei O rçamentária de 2026 e dá outras 
providências. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PIAUf APROVOU E E U SANCIONO A SEGUINTE 
LEI COMPLEMENTAR: 

CAP(TULOI 
DISPOSIÇÕES 
PRELIMINARES 

Art. 1 . São estabelecidas. em c umprimento ao disposto no art. 165. § ZC'. da Constituição federal . na 
L e i Complementar n.0 101, de 4 de maio de 2000, e na Lei Organlca do Municlpio, as diretrizes o rçamentárias 
do Município de Vlta Nova do Piaul para o exercido de 2026, compreendendo: 

1 - as metas e as prioridades da administração pública municipal; 
li - a o rganização e a estrutura dos o rçamentos; 
Ili - as diretrizes especificas para o Poder L egi slativo ; 
IV - as diretrizes gerais para a elaboração dos orçam entos do Município e s u as a lterações: 
V - as dispos ições re lativas à dívida pública municlpa t; 
V I - as d isposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais: 
V II - as disposições sobre as alterações n a legislação tributária do Município; 
VIII - as disposições gerais. 

CAPITULO li 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2 . As diretrizes para o exercício de 2026 preservam a conexão com os instrum entos de 
plan ejamento de longo prazo do PPA 2026-2029, agru padas nos seguintes eixos estratégicos: 

Eixo 1 - Inclusão Soci al e Territorial : Promover o d ireito à morad ia digna, buscando redu zir o déficit 
h abitacion al ; preservar e va lo rizar as comunidades locais, integra ndo-as a sociabilida d e urbana; implementar 
ações para prevenir a violê ncia urbana e fomentar uma cultu ra d e paz. incentivando a convivência cidadã. 

Eixo 2 - Mobllldade Sustentável e Equi t at i v a : Garantir a segurança e acessibilidade nos espaços 
públicos, m e lhorando a circulação de pessoas, b ens e serviços; priorizar ações integradas q u e beneficiem todos 
os usuários das vias, com especial atençã o aos mais vulnerévels. 

Eixo 3 - B em-estar Comunitári o e Inclusão : Transformar o municíp io em uma comunidade 
saudável . p ro m ovendo saüde, esporte. lazer e segurança a lim entar; criar uma comunidade inciusiva, 
respeita ndo e valorizando a diversidade, sobretu do de grupos mais vulneráveis. 

Eixo 4 - Formação e V a lorização Cultura l : Promover educaçã o d e q u a lidade e capacitação para o 
trabalho; incentivar a valorização cultural e o d esenvolvimento social. 

Eixo 5 - Sus t e ntabilidade Ambiental e R ecursos N aturais: Focar n a recuperaçã o e preservação 
a mbiental através d e monitoramento e fiscalização; requ a lificar e potencializar espaços públicos. p romovend o 
saúde. Inclusão e d ignidade, garantindo o direito ao saneamento básico; m ante r a limpeza u rbana, In centivando 
a conscientização e mudanças de comportamento na popu lação. 
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Eixo 6 - Crescimento Econõmlco Inclusivo: Criar oportunidades e gerar renda. como forma d e reduzir 
d esigualdades sociais; ampllar e diversificar a estrutura produtiva e de serviços, fortalecendo setores econõmlcos locais 
m -9ls competit ivos. 

Ei xo 7 - Administ raçã o Participativa e Tra n sparência: Dotar a Administração Püblica de mecanismos para 
cumprir as oxigõncias logais, administrntlvas e fiscais, molhorando os sorviços o forocidos .à sociodade; Amplificar a 
participação qualificada da sociedade n as decisões d e gestão , fo rtalecendo o diá logo entre governo e cidad ãos. 

Art . 3. A s metas e as prioridades para o exe rcício de 2026 serão as especificadas no a nexo de m etas e 
prlot1dad es. nao se constitu indo. todavia. em llmlte a programaçao d a despesa. 

P a r égrafo Único. O projeto de lei o rçam e ntá ria para o tm o de 2026 será elaborado de acordo com as segu intes 
orientações: 

1 - respon sabilidad e n a gestão fiscal: 
li - e fic iência e qua lidade na prestação de serviços públicos, em especial nas ações de saúde, de educação 

e de polític a s públicas de acessibilidade para pessoas com necessidades especiais; 
Ili - modernização, eficiência e transparência na gestão pública por meio do uso intensivo de tecnOlogia: 
IV - inclusõo social e garantia d e acesso a oportunidadee. para toda a 6-0Ciedade: 
V - ação pla n ejada, d escentralizada e transparente. m ediante Incen tivo à ampla participação da sociedade: 
VI - participação cidada e controle social , a Iravés da disponibilizaçêo de instrumentos que visem a assegurar 

a todo e qualquer cidadão sua participação. tanto na e laboração q uanto no acompanhamento: 
VII - a rtlculaçao, cooperaçao e parceria com a U nlao, o Estado, out ros Municípios e Iniciativa privada. 

CAPITULO Ili 
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇ AMENTOS 

Art . 4 . Para efei to desta Lei , entende-se por: 

1 - programa - instrumento de organização da ação g overnamental visando à concretização d os objetivos 
pretendidos, sendo m ensurado por lndlcadOl'"es esta be lecidos no Plano Plurianua l (PPA): 

li - ação - operação d a qual resulta um produto (bem ou serviço) que contribui para atender ao objetivo de 
um programa. As ações. conforme suas ca racterfstlcas. podem ser c lassificadas como atividades. projetos ou operações 
especiais: 

Ili - atividade - instrumento de p rogramaçao para alcançar o objetivo de um program a, envolvendo um 
conjunto de Opef"ações que se realiza , de modo continuo e permanente , das quais resulta um produto necessário à 
manutenção da ação de governo; 

IV - projeto - instrumento de program açao para alcançar o objetivo de um p rogram a, envolvendo um conjunto 
de operações limitadas no tempo das q u ais resulta um produto que concorre para a expansão ou o a pe rte içoam ento da 
açao de governo: 

V - o peração especial - d espesas que não contribuem p ara a m anutenção d as ações d e governo, das quais 
nõo resulto um produto. o não goram controprostoçõo direto sob o formo do bons o serviços: 

VI - unidade o rçam entá ria - nível Intermediário da classificação institucional. agrupa da em órgãos 
orçamentários, en lendidos estes como os d e maior nível da classificação institucional; 

V II - subtítulo - o menor nível da categoria de programação, classificado em s ubatividade ou s u bprojeto 
conforme o tipo de ação a que se refere, sendo util izado, exclu sivam ente, para especificar e/ou localizar o objeto do 
g asto. 

§ 1.º Cada programa Identificará as ações necessárias para atingl r os seu s objetivos, sob a forma d e atividades, 
projetos e operações especiais. especificando os respectivos valores. bem como as unidades orçamentárias 
respon sáveis pela realização da ação de governo. 

§ 2 .0 As atividades. os projetos e as operações especia is poderão ser d esdobradas em subtltulos especialmente 
para especlflcarlquatlflcar e/ou localizar o o bjeto do gasto. 

§ 3 .° Ficam vedadas, na especificação do subtítulo, as alte raç6es do produto e d a finalidade da ação. 
§ 4 .° Cada atividade, projeto e operaçã o especial identiflcaré a função e a subfunção às quais se vinculam. 

Art . 5. Os orçamentos fi scal e da segurida d e social discriminarão a despesa por unidade orçamentária. 
deta lhada por categoria d e progra m açao em seu menor nível com su as respectivas dotações. especificando a esfera 
orçamentária. a modalidad e de apl icação. a fo nte de recursos. o identificador de uso. o identificador de resultado primário 
e os grupos de despesa, conforme a seguir especificado: 

1. Pessoal e encargos sociais; 
2. Juros. e encargos. da divida: 
3 . Outras d espesas correntes; 

4 . Investimentos; 
5 . Inversões financeiras: 
6 . Amo rtização da divida. 
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Art. 6 . A lei orçamenté ria será constitu ld a de: 

1 - texto da lel; 
li - d emonstrativo d a receita e d espesa segundo as categorias econOmicas; 
Ili - receitas segundo as categorias econõmicas; 
IV --natureza da despesa - consolldaçao geral; 
V - natureza da despesa por órgão; 
V I - noturozo do dosposo por órglio o unid odo; 
V II - Pf"OQrama de trabalho; 
V lll - demo nstrativo de funções. subfunções e programas por projetos. atividades e operações especiais: 
IX - despesa por função, subfunção e programas; 
X - demonstrativo das despesas por ó rgão e funQOes de govemo: 
X I - orçam ento dos fundos especiais; 
X II - seguridade social ; 
X IV - quadro auxiliar de detalhamento da despesa; 
XV - d emonstrativo gera l da receita por fontes e das despesas por funções do governo; 
XVI - leglslaçao da receita. 

CAPITULO IV 
AS DIRETRIZES ESPECIFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO 

Art. 7. A l iberação de recursos correspondentes à s d otações o rçamentárias destina d as ãs despesas do Poder 
Leglslatlvo Municipal ocorreré conforme o disposto no art. 29 A da Constituição Federal e na Emenda Constitucional nº 
25, de 14 de fevere iro d e 2000. 

Parágrafo único. O Poder Executivo faré os repasses ao Poder Legislativo com base n a receita tributéria e 
nas tran sferê ncias previstas no§ So do art. 153 e nos a rts. 158 e 159, da Constituição Federal. realizadas no exerc ício 
a nterior. exclulndo--se os valo res d e convênios. a1ienaç0es de be ns, fundo especial e operações de crédito. Os repasses 
serão efetuados m ensalmente, observando-se c rité r ios que atendam és necessidades opera cionais do municlpio, em 
conformidade com a legis lação vigente, garantindo-se a necessária auto nomia do Poder Legi slativo. 

CAPITULO V 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO 

Seção 1 
D as D iretrizes Gerais 

Art . 8. A proposta orçamentária abrangerá os P oderes Legislativo e Executivo. bem como suas autarquias. 
fu ndac;ões , empresas municipais dependen tes , a lém dos investimentos das empresas municipais autOnomas do 
T esouro Municipal . nisso o bservado os seguintes o bjetivos: 

1 - combater a pobreza, com a execução de p rogram as sociais de transferência de renda, promover a 
ci dadania e o lnc lusao social : 

li - Pf"0mOver a geraçao e rend a, inclusão socioprodutiva e qualidade de vida; 
Ili - ampli a r a pol ítica de Assistência Social por m eio do Sistema Único d e A ssistê ncia Socia l (SUAS). dos 

serviços. programas. projetos e beneficias socioassistenciaís pa ra as famltlas em estado de vulne rabilidade, e, n as 
situações de enfrentamento a estado d e e m ergência e calamidade pública; 

IV- melhoria dos serviços prestados é população . com a tenção especial as pollticas de Educação. Assistê ncia 
Social e Saude; 

V - controlar os dos posas, som proju lzo da p rostaçllo de serviços ao cidadflo; 
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VI - vlablllzar o acesso à saüde e vlda saudável: 
VII - garantir educação e qualidade. Inclusiva e para formação humana; 
VIII - a dota r uma gestão o rientada para res u ltados, com m aior participação social ; 
IX- ampliç1r a capacidélde d e investimento do Municlpio, 9través de parcerias com os segm e ntos econômicos 

da cidade e de outras esferas de governo e adoção de medidas d e combate é Inadimplê ncia, é sonegação e â evasão 
d e receitas: 

X - omplior o m e lhora r o quolidodo dos sorviços proetodos à populoçõo; 
XI - busC6r maior eficiência e,rrecadatóri a; 
X II - oferecer assistê n cia mêdice, odonto lógica e e mbula torial à população carente: 
XIII - prestar assistência â criança e ao adolescente; 
XIV - promover o de.senvolvimento econômico do M u nlçíplo; 
XV - melhorar a infraestrutura urbana; 
XVI - apoiar estuda ntes carentes na realização do ensino m édio e superior; 
XVII - reestruturar os serviços adm inistrativos. 

Art . 9. O Projeto de Lei Orçamentâria Anua l (PLOA) seré elaborado conforme as diretrizes fixadas nesta Lei e 
as correspondentes normas da ConsUtuh;ao. da Lei Organlca do Munl<::fplo. da L ei Federal nº 4 .320. d e 1964 e d a Lei 
d e Responsabilidade Fiscal. 

§ 1° A Lei Orçamentária Anual compreenderá : 
1 - o orçamento fiscal; 
li - o orçamento de investimento d as empresas m unicipais não depend entes do T esouro Central ; 
Ili - o orçam ento da seguridade social . 

§ 20 O orçamento fisc::al e da seguridade saciai discriminarão a rec:eita em anexo p róprio. conforme o Anexo 1, 
da Portaria lnte rministerial nº 163, de 2001. 

§ 3° O orçamento fi scal e da seguridade social discriminarão o gasto no m fn im o a té o elem ento de despesa, ta l 
qual determina o art . 15, da Le i Federe i nº 4 .320, d e 1964. 

§ 4 ° Caso o projeto de lel orçamentária seja e laborado por siste m a d e proc::essamento d e d ados, deverá o Poder 
Exec:utivo fra nouear acesso aos vereadores e téc::nlcos da Cêm ara Municipal , para as pertinentes funções leglslatlvas. 

Seção li 
Das Di ret rizes Espec::íflcas 

Art . 10. A p roposta orçamentária para o exercfcio financeiro de 2026 obedecerá és seguintes disposições: 

1 - cada progra ma Identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a fonna de Atividades , 
Proje tos e Operações Es pec:iais, nestas categorias especificados valores e m etas f fs icas: 

li - desde que lenham o mesmo objetivo operacion al , as ações de governo apresentarão igual código, 
independentemente da unidade o rçam entária a que se vinc::u1em: 

Ili - a a locação dos recursos: Sêf'á efetuada d e modo a possibllitar o controle d e c u &tos e a avallação d OSc 
resultados programáticos: 

IV - o ostimotivo do rocoito considoro ró o orrocodaçõo doo trõs últimoo oxorcfc::los. os m odificoçõoo n o 
legislação tributá ria, bem c:omo e perspectiva d e evolução do Produto Interno Bruto {PIB) e da taxa inflacionária para o 
biênio 2025/2026; 

V - as receitas e despesas serão orçadas a p reços de julho de 2025; 
VI - novos pro jetos conterão com dotação apenas se o rçam entariem ente supridos os que o ra se encontram 

e m a nda m ento. e d esde que a tendid os os gastos de oon s8f"Vação do patrimônio público. 

Art . 11 . As unidades orçamentárias da administração d ire ta e as e ntidades da administração indireta 
encaminharão ao d epartamento de contabilidade e orçamen to da prefeitura (ou órgão equivalente) suas propostas 
pa rciais a té 30 d e junho d e 2025. 

Art . 12. Acamara Munlcipat enc::aminhará à prefeitura su a proposta orçamentária a té 3 1 de Julho de 2025. 

Art . 13. Para atender ao a rt. 4°. parágrafo único. "d ". d a Le i Federal 8 .0 69 de 1990, serão destinados recursos 
pUblicos para as aespesas de proteção à criança e ao aaoIesoonte. 

Art. 14. A Lei Orçamentária Anual oonterá reserva de contingência de até 2 % da receita corrente liquida, 
confonne o apresentado no Anexo d e Riscos Fiscais, que acompanha a presente Lei. 
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Art. 15. Até o l imite de 15% da despesa inicialmente fixada , fica o Po der Executivo a utOl"izado a realizar 
t f'elnsposições, rem ~m ej am e ntos e transferências e ntre órgãos orçtim&ntérios e e9tegorias de pro9f8m<1ç~o. 

ParAigrafo Único. Para os fins do art. 167, VI, da Con stituição, categoria de programação é o m esm o que 
Atividade, Projeto ou Operação E spec:lal e. na órbita da c::lassiflcação econômica d a despesa, os grupos corrente e d e 
capital. 

Art. 16. Nos moldes do art. 165. § 8ºda Constituição e do art. 7°, 1, d a Le i 4.320/1964, a lei orçamentária poderá 
conceder, no m áxim o. até 50% para abertura de créditos adicionais suplementa res, como fonte de cobertura, a anulação 
pa rcial o u to ta l de do tações o rçamentárias, o superávit financeiro e os recursos provenientes do exc::esso de arrec::adação 
e o produto de operações de c rédito, com finalidade d e atende r insuficiências de dotações estabelec:ldas na LOA. 

An. 17. Os a u xruos, subvenções e contr1bulções esta rao subme tidos as regras da L~ Federa l nº 13.019, de 
2 014, devendo as entidades pretendentes se s ubmeterem ao que segu e: 

l - atendime nto direto e gratuito ao público; 
11 - certifico,ção j u nto ao respectivo Conselho Municipal ou Esteiduel; 
Ili - aplicação na a tividad e-fim d e, ao m e nos, 80% da receita total; 
IV - compromisso de franquear, na Internet , demonstrativo mensal de u so do recurso municipal transferido, 

nos m o ldes da Lei Federal 12 .527, de 2011 . 
V - prestação de contas dos rec:ursos anteriormente rec:ebidos, devidamente a valizada pelo controle interno 

eexl8f'no. 
V I - salário dos dirigentes Inferiores ao subsid io do Pre feito . 

Par.tigrafo Único. O repasse és entidades do terc::eiro setor seré p rec::edido pela lei especifica de que trata o 
a rt. 26, da Lei de R esponsabilida d e Fiscal e por expressa manifestação da Assessoria Jurfdica e do Controle Interno da 
Prefeitura, após visita ao local de atend ime nto. 

Art. 18. As despesas de publlcidade e propaganda, do regime de a d iantamento, de representação oflc::lal. de 
locação de vefculos e as re la tivas a obras aprova d as no orçamento participativo estarão todas d estacadas em especifica 
categoria program é tica, sob denominação que permita sua dara identificação. 

Seção Ili 
D a Execução Do Orçamento 

Art. 19. A té trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual. o Poder E xec:utivo estabelecerá a 
program ação financeira e o cronograma m e nsal de d esem bolso. 

§ 1° As receitas serão desdobradas em m etas bimestrais. enquanto o s desembolsos fina nceiros se 
apresentarão sob metas mensais. 

§ 2° A programação financei ra e o cronogram a d e d esembolso poderão ser modificados segundo o 
comporta m ento d a execução orçam e ntária. 

§ 3° A programação financeira e o cronog rama de desembolso compreend em o Poder Legislativo e o Poder 
Exec:utivo, neste inctufdas as a utarquias. fundações e e mpresas dependentes do T esouro Municipal. 

Art. 20. Caso h aja frustração da receita prevista e, comprometimento dos esperados resu ltados fiscais, s8f'á 
determinada a limitação de e mpenho e da movimentaçêo financeira. 

§ 1° A restrição do c::aput será proporcional â partici pação dos Poderes Exec:utivo e Legislativo no total das 
verbas Ol"çamentá rlas; 

§ 2" Da restrição serão excluídas as despesas a luslvas és obrigações constitucionais e legais do Municlpio, 
bem com o as contrapartidas requeridas em convênios firmados com a União e o Estado. 

§ 3° A limitação de empenho e da m ovimentação fina nc::eira será ordenada pelos C h efes do Poder Legislativo 
e Executivo, dando-se, respectivamente, por Ato da Mesa e D ecre to . 

Art. 21 . Desd e Q UO. num período de 12 (doze) m eses. a d ospesa corrente u ltrapeisse 95% (noventa e cinco par 
c::ento) da reoeita corrente , os Poderes Executivo e LeglslaUvo, enq uanto persistir essa proporção orçam entária, poderão 
proibir: 
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1 - concossão, a q ua lquor titulo, do vantogons salariais, a umonto, roaJuste ou ad oquação romunerat611a, 
exceto os d erivados de sentença Judicial o u de lei municipal a nterior; 

li - c ri ação de cargo, emprego ou função que implique aum ento de despesa; 
Ili - alteração de estrutura d e carreira que Implique a umento de despesa: 
IV - ad missão o u contratação d e pessoal, a q ualquer titulo, ressalvadas: 
a) as repo.sições de cargos de <::hefi a, e d e d ireção q ue nêo acarretem a umento de de&pes.ao: 
b) as reposições d ecorre ntes d e vacãncias de cargos e fetivos; 
c) as contratações temporé rias de que tra ta o inciso IX do c::aput do art. 3 7 da Constituição; 
V - rea lização de teste seletivo ou concurso público, exooto para as reposições de vacancias previstas no 

inciso IV: 
V I - crlaç&o d e despesa obrlga tórla de caráter continuado; 
V II - reajuste de despesa obrigatória acim a da Infl ação m edid a pelo lndlc::e Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo ( IPCA); 

VIU - conc::essão ou ampliação de inc::entivo ou beneficio de natureza tributária. 

Art. 22. Para isenção dos procedimentos requeridos no art. 16, da Lei de Responsabilidade F iscal , considera ­
se Irrel evante a despesa que não ultrapasse os limites do art. 75, da Lei Federal nº 14.1 33, de 20 21. 

A rt. 23. O s a tos de conc::essão ou ampliação de Incentivo o u beneficio tributérlo que importem em renuncia de 
receita obedecerão és disposições do a rt. 14, da Lei de Responsabilidade Flscal. 

Parágrafo Ú nico. Excluem-se os a tos relativos ao canoolamento de créd itos inferiores aos custos de cobrança, 
bem como o desconto para pagamento â vista do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), desde que os respectivos 
valo res tenham composto a estimativa da receita, orçamentária . 

Art. 24. Os recursos do Fundo d e Educação Bâsica só poderão ser rec:epcionados e m ovim enta d os numa Unice 
conta mantida no Banco do B rasil ou na Caixa Econômica Federal, vedad a su a transferência para qualquer outra conta 
banc:ária. 

C APiTULOVI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DIVIDA PÚBLIC A MUNICIPAL 

Art. 25. A Lei Orçamentaria garantirá recursos para pagamento d a d espesa decorrente d e d ébitos 
re financiados, lnclu slve con, a p revid ência social. 

A rt. 26. O projeto d e Lei Orçamentária poderá induir , na com posição da recei ta to ta l d o Munic::fpio. recursos 
provenientes de operações de crédito, respeitad os os lim ites estabelecidos no artigo 167, inciso Ili da Constituição 
Federal. 

Pairágrafo Ú nico. A Lei Orçamentária Anual deveré conter demonstrativos especlflc::ando, por operaçêo d e 
c rédito, as dotaç,5&& a nível de projetos e a t ividad es financiados por estes recursos. 

Art .. 27 . A Lei O rçamenté ria poderá autorizar a real ização d e operações de crédito por antecipação d e receita, 
desde que o b servado o disposto no art. 38, da Lei Complementar n° 101/2000 . 

CAPITULO VII 
DAS DIS POSIÇÕES RELATIVAS ÀS D ESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

An. 28. As de&posas com pos&aéll o oncargos sociais dos Podoros Exoc::utlvo o Loglslatlvo sorõo fixadas 
o b serva ndo-se o disposto nas no rmas constitucionais apllc:áveis na Lei Complementar n .0 101 , de 4 d e maio d e 2000, e 
a legislação munic::ipal em v igor. 

Art .. 29. Observado o disposto no a rtigo ante r ior, o Poder Executivo poderá encaminha r projetos d e lei visando 

1 - concessão e absorção d e vantagens e aumento de remuneração de servidores; 
li - c::riação e exti nção de cargos públicos: 
Ili - criação, exti nção e alteração da estrutura de carreiras: 
IV- provimento de cargos e contre,tações estritamente nec:essérias, respeitada a legislação munlc::lpal vigente: 
V - revisão do sistema de pessoal. particularmente do pla no de cargos, carreiras e salários. o bjetivando a 

melhoria da qualidade do serviço público por melo de polftlcas de valOl"lzação, desenvolvimento profissional e melhoria 
das condições de traba lho do servidor públic::o. 
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§ 1 .° Fica dispensada do encaminhamento de projeto de Lei a concessão de vantagens jé previstas na 
legislação. 

§ 2.0 A criação ou a ampliação de cargos deverá ser precedida d a demonstração do atendimento aos requisi tos 
d a Lei Complementar Federal n .0 101 , de 4 de maio de 2 000. 

§ 3.° Considera-se como s ubstituição de servidores e empregados públ icos. para efeito do d isposto no caput 
deste a rt igo, os serviços de terceirlzação relativos é execução d e ativid ades fins do órgão ou da entidade. 

CAPITULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 30. O Poder Executivo poderá enc::aminhar ao Poder Legislativo projetos de lei propondo alterações na 
legislação, Inclusive na que dispõe sobre tributos municipais, se necessár ias à preservação do equltlbrlo das contas 
públicas, â consecução da j u stlça fiscal, â e ficiência e m odernização da máquina a rrecadadora, â alteração das regras de 
u so e ocupação do solo, subsolo e espaço aéreo, bem como ao cancelam ento de d ébitos c ujo montante sej a inferior aos 
respectivos custos de cobrança. 

Parágrafo Único. N a elaboração da estim ativa d as reoeltas do projeto de Lei O rçamentária Anual de 2026. 
serão considerados os e feitos de alterações na legislação tributária que venham a ser realizadas a té 30 de setembro de 
2025. 

Art. 31. Os projetos de lei de concessão d e anistia, rem issão, subsidio, crédito, concessão de Isenção em 
cará te r não g eral , a lteração de a lfquo ta o u modifica,ção d e base de cii lculos que impliquem redução discriminada de 
tributos ou contri buições, e o utros beneflcios que correspondam a tratamento d iferenciado, atende rão ao disposto no 
a rt. 14 da Lei Complementa r Federal n. 0 101, de 4 de maio d e 2000, devendo ser Instruídos com demonstrativo 
evidenciando que não serão afetadas as m etas de resultados nominal e primário. 

§ 1° A renúnda de reoeita decorrente de Incentivos fiscais será considerada na estimativa de receite da lel 
o rçamentária. sendo esta evtdenc::lada pelo seu valor bruto. 

§ 2° As proposições que criem ou prorroguem benefícios tri butários devem esta r acompa nhadas dos objetivos, 
d as metas e dos indicadores rela tivos à política pública fomentada, bem como da indicação do ó rgão responsável pela 
supervisão, pelo acompanham ento e pela avellaição. 

§ 3º O Poder Executivo adotará providências com vistas a : 
1 - elaborar m etodologia de acompanha m ento e avaliação dos benefícios tributários, inc luindo o cronograma 

e a periodicidade das avaliações, com base em indic::adOl"es de eficiência, eflc:ácia e efetividade; 
li - d esigner os ó rgãos responsáveis pele s upervisão, pelo acompanhamento e pela avaliação dos resultados 

a lcançados pelos beneficias tributários. 

C APITULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 32. Na elaboração de Lei Orçamentária Anual relativa ao exerclcio de 2028, deverão ser observadas as 
alterações promovidas na legislação federal aplicável. 

Art. 33. A Lei O rçamentária Anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem desenvolvidos por m eio 
de consórc ios p(lblicos, obedecendo é regulamentação vigonto. 

Art. 34. A Lei Orçamentária Anual poderá conter dotações relativas a projetos a serem desenvolvidos por meio 
de paroorias pubtic::o-privadas, obedeoendo â regulam entação vigente. 

Art. 35. As emendas ao projeto d e Lei Orçamentária Anual de 2026, o u aos projetos q ue o modifiquem, SOf'l"lente 
poderão ser aprovad as caso a tendam cumulativamente aos seguintes requ isitos: 

1 - Sejam compatlvels com o Plano Plurianual (PPA) e com esta Lei de D iretrizes O rçamentárias (LOO) : 
li - Indiquem os recursos necessários para sua cobertura, admitidos apenas os provenientes de a nulação de 

dotações o rçamentárias. sendo vedada a anulação daquelas destinadas a: 
a) Oespese,s com pessoal e encargos sociais; 
b) Serviço da dívida pública (amortização, juros e outros encargos): 
Ili - Te nham re lação direta com : 
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a) A correçao de erros ou omissões de ordem técnica ou legal identificados no projeto de lei; ou 
b) Os dispositivos do texto do próprio projeto de lel orçamentária. 

Art. 36. Caso o projeto de lei orçamentária não seja devolvido para sanção até o encerramento da sessão 
legislativa, a sua programação será executada, a cada mês, na proporção de até 1/12 do total da despesa orçada. 

Art . 37. O Chefe do Poder Executivo publicará, juntamente com a Lei Orçamentária, os quadros de 
detalhamento da despesa por unidade orçamentária dos orçamentos fiscal e da seguridade social, especificando, para 
cada categoria de programação, a natureza da despesa e a fonte de recursos. 

Art. 38. O Poder Executivo publicará e disponibi lizará a Lei Orçamentária Anual, tornand<ra acessível ao 
cidadão em geral, autorizando sua reprodução. 

Art . 39. Durante a execução orçamentária, o Chefe do Poder Executivo poderá, por melo de decreto, alterar o 
detalhamento da despesa das unidades orçamentárias mencionadas anteriormente, respeitando as normas e diretrizes 
estabelecidas para ajustes orçamentários. 

Art. 40. caso seja necessária a limitação de empenho das dotações orçamentárias e da movimentação 
financei ra previstas nesta Lei, estas serão feitas de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o 
atendimento de outras despesas correntes, investimentos e inversões financeiras. 

Art. 41. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais deverão ser apresentados na forma e com o 
detalhamento estabelecidos na Lei Orçamentária Anual, indicando precisamente a fonte dos recursos necessários para 
sua cobertura. 

Parágrafo Único. Quando houver solici tações de créditos adicionais para o Poder Legislativo, o Poder 
Executivo deve encaminhar os respectivos projetos de lei à Cãmara Municipal no prazo méximo de trinta dias, contado 
a partir da data em que a solicitação foi oficialmente recebida pela Prefeitura. 

Art. 42. Fica o Poder Executivo autorizado a promover as modificações necessárias no Plano Plurianual - PPA 
2026·2029, para adequação â Lei Orçamentária Anual • LOA para o exercício fi nanceiro de 2026. 

Art. 43. Fica o Poder Executivo e Legislativo autorizado a realização de atos de pessoal no exercício de 2026, 
abrangendo reestruturação e/ou admissão por concurso público e teste seletivo, observando os limites orçamentérios e 
as diretrizes estabelecidas nesta Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art . 44. Até o fi nal do exercício financeiro, a Câmara Municipal recolherá, na Tesouraria da Prefeitura , as 
retenções do Imposto de Renda e do Imposto sobre Serviços, entre outros valores não utilizados. 

Art . 45. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Vila Nova do Piauí,27 de junho de 2025. 
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LEVADO A SESSÃO NESTA 
DATA. CÂMARA MUNICIPAL 
DE VILA NOVA DO PIAUI 

fl_J 0 6 t Zo Z{ 

SECRETÁRIO DA CAMARA 

APROVADO 

Discussão ll......J~..lí2ZL 

-;T&/r;?,-i,,=.v,,/;;,,, ;;i.,-f,d,.,.~ 

Secretário 

SANCIONADA 

Nesta data, 2.LJ 2>6 / &çg ?-

A ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DE HOJE SALA DAS SESSÕES 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VILA NOVA DO PIAUI-PI 

SECRETÁRIO DA CAMARA 

À SANÇÃO 

Sala das sessões, em .:::z:1:f .... !::2,6.I 2 o z r'. 

1-k~ LL. /LLy,~ e. .. , 0/ú 
Presidente da Câmara 

Promulgada nesta data. Publique-se, 
Registre-se e cumpra-se. 

em :Z 7 /~ ~ ,,?_s, 
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A RF - D emonstrativo (L RF, art 4o, § 3 º ) 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANE XO D E M ETAS FISCAIS 

RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 
2026 

R$ 1 ,00 
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Outros Pass ivos Cont ing e ntes 

Fru s t ração d e A rrecad açã o 
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Outros Riscos Fisca is 
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120.000,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 5 0 .0 0 0 ,00 

150 .000,00 

º·ºº 100.000 ,00 
900.000,00 

Limitação d e e mpe nho d e despesas disc ricioné rias 12 0 .000,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº Limitação de empe nho d e des pesas discricioné ria s 50.000,0 0 

Limitação d e e mpe nho d e despesas disc ricio n é rias ,_ 15 0 .000,00 

,- _Q_,Q()_ 
L im itação d e empenho de despes as d is c ricio n á r ias 10 0 .000 ,00 
Utilizar Dotação d a Reserva d e Contingênc ia 9 00.000,00 

APURA CONTABILIDADE L TOA 
CONTADOR C R C -Pl :0 0 0 8 93/O 

44.0 7 0 .287 /0001 -00 
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AMF • Demonstrativo 1 (LRF, art. 4°, § 1º) 

Receitas Primárias Correntes 

~tos1 Taxas e Coobibuições de Melhoria 

Transferências Correntes 
Demais Receitas Primárias Correntes 

Despesas Primârias(EXCETO FONTES RPPS)(ll) 

~Primárias Correntes 
Pessoal e Encargos Sociais 

Outras Oes~sas Correntes 
Despesas Primárias de Capital 
Pagamento de Restos a P~r de Despesas Primárias 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 
Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) 
Despesa Tolal(COM FONTES RPPS) 
Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(JV) 
Resultado Primário(SEM RPPS) • Acima da LiMa(V}=(l•ll) 

Resultado Primário(COM RPPS) • Acima da Linha(Vl}=(V)+(llI-IV) 
uros, Encargos e Variações Monetárias Alivos(Exceto RPPS) 
uros, Encargos e Variações Monetárias Passivos(Excelo RPPS) 

DlvidaPúblicaConsolidada(OC) 
Divida Consolidada Liquida(OCL) 
Resultado Nominal SEM RPPS • Abaixo da linha 

36.133.517,54 
33.109.194,41 31 .453.734,69 

1.268.880,06 1.205,436,06 
30.612.481,97 29.081 .857,87 

1.227.832 38 1.166.440,76 
4.926.087,21 4.679.782,85 

38.036.631 ,60 36.134.800,02 
37.691.031,60 35.806.480,02 
31.975.458,25 30.376.685 34 
13.032.971,13 12.381.322,57 

18.942.487,12 17 .995.362 76 
5.179.045,88 4.920.093,59 

536.527,47 509.70110 
3.261.924,70 3.098.828,47 
3.151.618,07 2.994.037,17 
2.178.557,13 2.069.629,27 
2.178.557,13 2.1169.629 27 

344.250,02 327.037,52 
1.317.310,96 1.251.445,41 
1.787.088,76 1.697.734,32 

345.600,00 328.320,00 
444.202,43 421.992,31 
-42.247,57 -40.135,19 
91.150,00 86.592,50 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 
2026 

60,92 34.764.654,13 

2 33 3,41 .332.324,06 
56,33 32.143.106,07 

9,116 13,22 5.172.391,57 

69,99 102,10 39.938.463,18 
69,35 101 ,17 39.575.583,18 
58,84 85,83 33.574.231,16 
23,98 34,98 13.684.619,69 
34,86 50,85 19.889.61148 
9,53 13,90 5.437.998,17 
0,99 1,44 563.353 84 
6,00 8,76 3.425.020,94 
5,80 8,46 3.309.198,97 
4,01 5,85 2.287.484,99 
4,01 5,85 2.287.484,99 

0,63 0,92 361.462,52 
2,42 3,54 1.383.176,51 
3,29 4,80 1.876.443,20 
0,64 0,93 362.880,00 
0,82 1,19 466.412,55 

-0,08 ~.11 -44.359,95 
0,17 0,24 95.707 50 

37.940.193,42 41.933.897,99 
88,87 36.502.886,84 

1.398.940,21 
30.535.950,77 56,33 82,17 33.750.261,37 

1.224.762,80 2,26 3,30 1.353.685 20 
4.913.771,99 9,116 13,22 5.431.011 ,15 

37.941.54002 69,99 102,10 41.935.386,34 
37.596.804,02 69,35 101,17 41.554.362,34 

31.895.519,60 56,84 85,83 35.252.94272 
13.000.388,70 23,98 34,98 14.368.850,67 

18.895.130,90 34,86 50,85 20.884.09~.05 
5.166.098,27 9,53 13,90 5.709.898,08 

535.186,15 0,99 1,44 591.521,54 
3.253.769,89 6,00 8,76 3.596.271,98 
3.143.739,02 5,80 8,46 3.474.658,92 
2.173.110,74 4,01 5,85 2.401 .859,24 
2.173.110,74 4,01 5,85 2.401.859,24 

343.389,40 0,63 0,92 379.535,65 
1.314.017,68 2,42 3,54 1.452.335,33 
1.782.621,04 3,29 4,80 

344.736,00 0,64 0,93 
443.091 ,92 0,82 1,19 
-42. 141,95 -0,08 -0,11 
90.922,13 0,17 0,24 
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AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCiCIO ANTERIOR 
2026 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art. 4°, §2', inciso 1) 

Recei~s Primárias{EXCETO FONTES RPPSXI) 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Despesas Primárias{EXCETO FONTES RPPSXIII 

Recei~ To!al(COM FONTES RPPS) 

Receitas Primárias(COM FONTES RPPS}(III) 

Despesa Tolal(COM FONTES RPPS) 

Despesas Primárias{COM FONTES RPPSXIV) 

Resultado Primário(SEM RPPS) • Acima da linha{V)=(l-11) 

Resollado Primário(COM RPPS) • Acima da Linha(Vl):(V)•(lll•IV) 

Divida Pública Consolidada(DC) 

Dívida Consolidada liquida(DCL) 

Resultado Nominal(SEM RPPS) • Abaixo da linha 

MANOEL 
BERNARDO 
LEAL:342407303 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-302.104,00 

·302.104,00 

161.1162,00 

0,00 

-310.914,00 

MANOEL BERNARDO LEAL 
PREFEITO MUNICIPAL 

342.407.303-25 

Fiorilli se Lida • Software 

52,30 85,32 

53,26 86,89 

52,91 86,32 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

-0,61 ·1,00 

-0,61 -1,00 

0,33 0,53 

0,00 0,00 

-0,63 ·1,03 

30.845.281,62 62,57 96,98 

33.449.408,97 67,86 105,17 

33.391 .031,60 67,74 104,98 

2.n2.921 ,10 5,63 8,72 

2.711 .618,07 5,50 8,53 

1.918.557,13 3,89 6,03 

1.918.557,13 3,89 6,03 

·2.545.749,98 ·5,16 -8,00 

-1.752.689,04 ·3,56 -5,51 

0,00 0,00 0,00 

888.313,33 1,80 2,79 

·1.837.031,96 ·3,73 -5,78 

;
Assinado de forma digital por 

APURA AP\JRACONTABILIDADE 
CONTABILIDADE LTDA:44070287000100 
LTDA:440702870001 oo· Dados: 2025.04.30 16:18:11 

li -03'00 

APURA CONTABILIDADE LTDA 
CONTADOR CRC-Pl:000893/0 

44.070.287/0001-00 

RS 1,00 

34.677.742,50 60,92 88,87 

1.328.99325 2,33 3,41 
32.062.748,30 56,33 82,17 

1.286.000 94 2,26 3,30 
5.159.460,59 9,116 13,22 

39.638.617,02 69,99 102,10 
39.476.644,22 69,35 101,17 

33.490.295,58 58,84 85&, 
13.650.408,14 23,98 34,98 
19.839.887,45 34,86 50,85 
5.424.403,18 9,53 13,90 

561.945,46 0,99 1,44 
3.416.458,38 6,00 8,76 
3.300.925,98 5,80 8,46 
2.281 .766,27 4,01 5,85 
2.281.766,27 4,01 5,85 

360.558,86 0,63 0,92 
1.379.718,57 3,54 
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RS 1,00 

5.064.108,62 

7.196.258,97 27,41 

7.307.754,80 28,02 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

·2.243.645,98 742,67 

•1.450.585,04 480,16 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

• 1.526.117,96 490,85 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PIAUÍ 
01.612.614/0001 -97 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCiCIOS ANTERIORES 
2026 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4°, §2°, inciso li) 

Receitas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(I) 23.947.385,00 26.369.355,00 10,11 27.294.919,00 3,51 38.035.281,62 39,35 39.937.045,70 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 23.956.142,00 24.796.709,00 3,51 25.667.073,00 3,51 38.036.631,60 48,19 39.938.463,18 

Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS)(II) 23.942.680,00 24.659.051,00 2,99 25.524.584,00 3,51 37.691.031,60 47,67 39.575.583,18 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 27.039.950,00 28.719.111 ,00 6,21 29.727.151,00 3,51 3.261 .924,70 -89,03 3.425.020,94 

Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) 25.720.239,00 28.271.380,00 9,92 29.263.705,00 3,51 3.151 .618,07 -89,23 3.309.198,97 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 25.032.199,00 26.080.925,00 4,19 26.996.365,00 3,51 2.178.557,13 -91,93 2.287.484,99 

Despesas Primárias(COM FONTES RPPS){IV) 25.018.737,00 25.943.267,00 3,70 26.853.876,00 3,51 2.178.557,13 -91,89 2.287.484,99 

Resultado Primário(SEM RPPS) • Acima da Linha(V)=(l-11) 4.705,00 1.710.304,00 36.250,78 1.770.335,00 0,00 344.250,02 -8,32 361 .462,52 

Resultado Primário(COM RPPS) • Acima da Linha(Vl)=(V)+(lll•IV) 706.207,00 4.038.417,00 471 ,85 4.180.164,00 0,00 1.317.310,96 -5,66 1.383.176,51 

Divida Pública Consolidada(DC) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 444.202.43 0,00 466.412,55 

Dívida Consolidada Uquida(DCL) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -42.247,57 0,00 -44.359,95 

Resultado Nominal(SEM RPPS) • Abaixo da linha 1.310.954,00 2.020.3TT,00 54,12 2.091.292,00 3,51 91 .150,00 -95,64 95.707,50 

25.475.176,00 10,11 26.369.355,00 3,51 36.133.517,54 37.940.193,42 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 23.143.795,00 23.955.858,00 3,51 24.796.709,00 3,51 36.134.800,02 45,72 37.941.540,02 

Despesas Primárias(EXCETO FONTES RPPS){II) 23.1 30.789,00 23.822.868,00 2,99 24.659.051,00 3,51 35.806.480,02 45,21 37.596.804,02 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.098.828,47 0,00 3.253.769,89 

Receitas Primárias(COM FONTES RPPS)(III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.994.037,17 o.oo 3.143.739,02 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.069.629,27 0,00 2.173.110,74 

Despesas Primárias(COM FONTES RPPS)(IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.069.629,27 0,00 2.173.110,74 

Resultado Primário(SEM RPPS)- Acima da Linha{V)=(l-11) 4.546,00 1.652.308,00 7,12 1.710.304,00 0,00 327.037,52 -80.88 343.389,40 

Resultado Primário(COM RPPS) • Acima da Linha(Vl)=(V)+(lll•IV) 4.546,00 1.652.308,00 7,12 1.710.304,00 0,00 1.251.445,41 -26,83 1.314.017,68 

Dívida Pública Consolidada(DC) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 421.992,31 0,00 443.091,92 

Dívida Consolidada Uquida(DCL) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -40.135,19 0,00 -42.141 ,95 

Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 1.266.500,00 1.951.866,00 54,11 2.020.377,00 3,51 86.592,50 -95,71 90.922,13 

Fiorilli se Ltda - Software 

~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PIAUÍ 

01 .612.614/0001-97 - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

fllJ.-~' iz~' 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCiCIOS ANTERIORES 

2026 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4°, §2', inciso li) 

Receitas Primárias{EXCETO FONTES RPPSXI) 

Despesa Total(EXCETO FONTES RPPS) 

Despesas Primárias{EXCETO FONTES RPPSXII) 

Receita Total(COM FONTES RPPS) 

Receitas Primárias{COM FONTES RPPSXIII) 0,00 

Despesa Total(COM FONTES RPPS) 0,00 

Despesas Primárias{COM FONTES RPPS)(IV) 0,00 

Resultado Primário(SEM RPPS) • Acima da Linha(V)=(l-11) 4.546,00 

Resultado Primário{COM RPPS) • Acima da Linha(Vl)=(V)+(III-IV) 4.546,00 

Divida Pública Consolidada(DC) 0,00 

Divida Consolidada Llquida(DCL) 0,00 

Resultado Nominal(SEM RPPS) - Abaixo da linha 1.266.500,00 

Fiorilli se Ltda - Software 

MANOEL } Assinado de forma digital 
por MANOEL BERNARDO 

BERNARDO LEACJ424-073032S 

LEAL:3424073~?5-~;~ '°15-04.Jo ,.,, ... 

MANOEL BERNARDO LEAL 
PREFEITO MUNICIPAL 

342.407.303-25 

25.475.176,00 10,11 

23.955.858,00 3,51 

23.822.868,00 2,99 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

1.652.308,00 7,12 

1.652.308,00 7,12 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

1.951.866,00 54,11 

26.369.355,00 3,51 

24.796.709,00 3,51 

24.659.051 ,00 3,51 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

1.710.304,00 0,00 

1.710.304,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

2.020.377,00 3,51 

36.133.517,54 37.940.193,42 

36.134.800,02 45,72 37.941.540,02 

35.806.480,02 45,21 37.596.804,02 

3.098.828,47 0,00 3.253.769,89 

2.994.037,17 0,00 3.143.739,02 

2.069.629,27 0,00 2.173.110,74 

2.069.629,27 0,00 2.173.110,74 

327.037,52 -80,88 343.389,40 

1.251.445,41 -26,83 1.314.017,68 

421 .992,31 0,00 443.091,92 

-40.135,19 0,00 -42.141 ,95 

86.592,50 -95,71 90.922,13 

APURA ; Assinado ele to.ma digital por 
APURA CONTASa.JOAOE 

CONTABILIDADE LTDA:44070287000100 

LTDA:440702870°9-)00 :,:202s.04J016:19:25 

APURA CONTABILIDADE L TDA 
CONTADOR CRC-Pl:0008931O 

44.070.28710001-00 

R$1 ,00 

5,00 41.933.897,99 5,00 

5,00 41 .935.386,34 5,00 

5,00 41 .554.362,34 5,00 

5,00 3.596.271,98 5,00 

5,00 3.474.658,92 5,00 

5,00 2.401.859,24 5,00 

5,00 2.401.859,24 5,00 

0,00 379.535,65 o.oo 
0,00 1.452.335,33 0,00 

5.00 489.733,18 5,00 

5,00 -46.577,95 5,00 

5,00 100.492,88 5,00 

5,00 39.837.203,09 5,00 

5,00 39.838.617,02 5,00 

5,00 39.476.644,22 5,00 

5,00 3.416.458,38 5,00 

5,00 3.300.925,98 5,00 

5,00 2.281.766,27 5,00 

5,00 2.281 .766,27 5,00 

0,00 360.558,86 0,00 

0,00 1.379.718,57 0,00 

5,00 465.246,52 5,00 

5,00 -44.249,05 5,00 

5,00 95.468,23 5,00 
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R$1 ,00 

5,00 39.837.203,09 5,00 

5,00 39.838.617,02 5,00 

5,00 39.476.644,22 5,00 

5,00 3.416.458,38 5,00 

5,00 3.300.925,98 5,00 

5,00 2.281.766,27 5,00 

5,00 2.281.766,27 5,00 

0,00 360.558,86 0,00 

0,00 1.379.718,57 0,00 

5,00 465.246,52 5,00 

5.00 -44.249,05 5,00 

5,00 95.468,23 5,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PIAUÍ 
01.612.614/0001-97 

~ -•Ct....-.~ 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4°, §2°, inciso Ili) 

MANOEL BERNARDO ~s:~;~~~::~~~;;;gitalpor 

LEAL:34240730325 ~:~1;;;,~3
3~ 16,20:02-03,00, 

MANOEL BERNARDO LEAL 
PREFEITO MUNICIPAL 

342.407.303-25 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2026 

R$1 ,00 

Assinado de forma digital por 
APURA CONTABILIDADE APURA CONTABILIDADE 

L TDA:44070287000100 TDA:44070287000100 
Dados: 2025.04.30 16:20:18 -03'00' 

APURA CONTABILIDADE L TDA 
CONTADOR CRC-Pl:000893/O 

44.070.287/0001-00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PIAUÍ 
01 .612.614/0001-97 

,ijVÜãiiova LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
~ ,]!~i _ ANEXO DE METAS FISCAIS _ 

ORIGEM E APLICAÇAO DOS RECURSOS OBTIDOS COM AALIENAÇAO DE ATIVOS 
2026 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4°, § 2°, inciso Ili) 

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Assinado de forma digital por 
APURA CONTABILIDADE APURA CONTABILIDADE 

L TDA:44070287000100 LTDA:440702B7000100 

R$1,00 

MANOEL BERNARDO ~;:~~~::~~~~gitalpor 

LEAL:3424073032y D~~!~:;:il~1611fü-Ol'OO' 
Dados: 2025.04.3016:21:23 -03'00' 

MANOEL BERNARDO LEAL 
PREFEITO MUNICIPAL 

342.407.303-25 

Fiorilli se Lida - Software 

APURA CONTABILIDADE L TDA 
CONTADOR CRC-Pl :000893/0 

44.070.287/0001-00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PIAUÍ 
A Hllll'lff\llV.~OI 

~Vila Nova 01.612.61410001 -97 
'Bii:11/ m:JPiouí LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
~ _ _ .,__._ ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVID~NCIA 

2025 A 2099 
PLANO DE CUSTEIO ATUAL 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00 

2024 8 .091 . 711 ,27 
2025 2 .228.513,64 2.292.502,62 (63.988,98) 8.027.722,29 
2026 1.827.545,85 2.611 .439,69 (783 .893,84) 7.243.828,44 
2027 1.683.645,15 3.013.201 , 76 (1 .329.556,61) 5.914.271 ,84 
2028 1.477.889,20 3.553.329,51 (2.075.440,31) 3.838.831 ,53 
2029 1.336.952,73 3.820.420,08 (2.483.467,35) 1.355.364, 18 
2030 1.172. 729,88 3.969.674, 71 (2. 796.944,83) (1 .441.580,65) 
2031 1.049.692,46 4 .163.240, 76 (3.113.548,30) (4.555.128,95) 
2032 1.010.688,34 4 .394.332,02 (3.383.643,68) (7.938.772,62) 
2033 981 .236,23 4 .484.424,66 (3.503.188,43) (11 .441 .961 ,05) 
2034 906.915,51 4. 765.610,85 (3.858.695,34) (15.300.656,39) 
2035 889.396,94 4 .855.467, 11 (3.966.070, 17) (19.266. 726,56) 
2036 847.906,41 5.017 .666,55 (4.169.760, 14) (23.436.486, 71) 
2037 807.519,98 5.156.045, 73 (4.348.525, 76) (27.785.012,46) 
2038 775.439,29 5.286.745,26 (4.511.305,96) (32.296.318,43) 
2039 767.002,88 5.309.756,91 (4.542.754,03) (36.839.072,46) 
2040 749.457,08 5.359.966,91 (4.610.509,84) (41.449.582,29) 
2041 732.174,56 5.399.284,43 (4.667.109,87) (46.116.692, 16) 
2042 713.411 ,83 5.499.184,99 (4.785.773, 17) (50.902.465,33) 
2043 705.282,27 5.491.333,40 (4.786.051 , 13) (55.688.516,46) 
2044 683.508,68 5.582.994, 14 (4.899.485,46) (60.588.001,92) 
2045 646.532,81 5.691.677,62 (5.045.144,81) (65.633.146, 72) 
2046 622.211 , 17 5.724.566,74 (5.102.355,58) (70.735.502,30) 
2047 584.418,52 5.889.434, 18 (5.305.015,66) (76.040.517,96) 
2048 572.261 ,93 5.876.758,38 (5.304.496,45) (81 .345.014,40) 
2049 539.707,67 5.937.042,15 (5.397 .334,49) (86.742.348,89) 
2050 516.653,91 5.924.802, 19 (5.408.148,28) (92.150.497, 17) 
2051 487.266,16 5.900.269,60 (5.413.003,44) (97.563.500,61) 
2052 466.082,12 5. 793.875,02 (5.327.792,90) (102.891 .293,51) 
2053 445.664,32 5.677.751,75 (5.232.087,43) (108.123.380,94) 
2054 422.287,96 5.571 .851 ,21 (5.149.563,25) (113.272.944, 19) 
2055 404.462,11 5.403.302,99 (4.998.840,88) (118.271 .785,08) 
2056 374.089,37 5.300.159,74 (4.926.070,36) (123.197.855,44) 
2057 357.758,07 5.101 .652,94 (4. 7 43.894,86) (127.941 .750,30) 
2058 338.191 ,86 4 .904.141,49 (4.565.949,63) (132.507.699,93) 
2059 300.540,54 4 .761 .190,85 (4.460.650,31) (136.968.350,24) 
2060 281.400,61 4.544.092,46 (4.262.691 ,85) (141.231.042 ,09) 
2061 257.236,74 4.343.917,08 (4.086.680,35) (145.317.722,44) 
2062 240.009,30 4 .113.707,94 (3.873.698,64) (149.191 .421,08) 
2063 223.786,46 3.880.877, 11 (3.657 .090,65) (152.848.511 ,73) 
2064 214.014,72 3.626.791 ,53 (3.412.776,81) (156.261 .288,54) 
2065 204.026,17 3.380.244,51 (3.176.218,34) (159.437.506,88) 
2066 190.754,08 3 .154.520,65 (2.963.766,57) (162.401 .273,44) 
2067 177.117,94 2.938.637,42 (2.761.519,48) (165.162.792,92) 
2068 166.597,53 2 .719.202,97 (2.552.605,44) (167.715.398,35) 
2069 155.890,18 2.509.985,67 (2.354.095,49) (170.069.493,84) 
2070 145.054,30 2 .311 .231,60 (2.166.177,30) (172.235.671 , 14) 
2071 134.169,89 2.123.153,65 (1.988.983, 76) (17 4 .224.654,90) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PIAUÍ 
ª v'flãiiova 01 .612.614/0001-97 

'1iit' rnPiouí LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
~ _,,_ .... J_ ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVID~NCIA 

2025 A 2099 
PLANO DE CUSTEIO ATUAL 

AMP - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") 

2072 
2073 
2074 
2075 
2076 
2077 
2078 
2079 
2080 
2081 
2082 
2083 
2084 
2085 
2086 
2087 
2088 
2089 
2090 
2091 
2092 
2093 
2094 
2095 
2096 
2097 
2098 
2099 

Notas: 

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS 

(a) 

123.328,92 
112.621 ,67 
102.136,94 
91.954,55 
82.143,03 
72.763,69 
63.870,88 
55.515,73 
47.747,56 
40.612,16 
34.142,29 
28.357,38 
23.259,97 
18.831 ,27 
15.040,64 
11 .848,22 
9.201 ,32 
7.037,28 
5.292,83 
3.906,85 
2.822,02 
1.986,39 
1.354,92 

890,71 
561 ,48 
337,65 
192,32 
103,40 

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS 

(b) 

1.945.863,34 
1. 779.295, 79 
1.623.299,99 
1.477.541 ,13 
1.341.465,25 
1.214.392,27 
1.095.534,50 

984.158,33 
879.715,27 
781 .812, 11 
690.188,89 
604.819,35 
525.823,08 
453.300,10 
387.324,10 
327.875,57 
274.810,41 
227.869,80 
186.746,42 
151.104,72 
120.571 ,01 
94.754,28 
73.248,77 
55.630,48 
41.459,68 
30.282,36 
21 .638,79 
15.108,71 

(1) Projeção atuarial elaborada em 31/12/2024. 

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO 

(c) = (a-b) 

(1.822.534,42) 
(1.666.674,12) 
(1 .521.163,05) 
(1.385.586,59) 
(1 .259.322,22) 
(1.141 .628,58) 
(1 .031.663,61) 

(928.642,60) 
(831 .967,72) 
(741 .199,96) 
(656.046,59) 
(576.461 ,97) 
(502.563, 11) 
(434.468,83) 
(372.283,46) 
(316.027,35) 
(265.609,09) 
(220.832,53) 
(181.453,59) 
(147.197,88) 
(117.748,99) 

(92.767,89) 
(71.893,85) 
(54. 739, 77) 
(40.898,20) 
(29.944, 71) 
(21.446,47) 
15.005,31 

R$ 1,00 
SALDO FINANDEIRO 

DO EXERCÍCIO 
(d) = ("d" exercício 

anterior + c 

(176.047.189,32) 
(177.713.863,44) 
(179.235.026,49) 
(180.620.613,07) 
(181 .879.935,29) 
(183.021 .563,87) 
(184.053.227,49) 
(184.981.870,09) 
(185.813.837,81) 
(186.555.037,76) 
(187.211 .084,36) 
(187.787.546,32) 
(188.290.109,43) 
(188. 724.578,27) 
(189.096.861 ,73) 
(189.412.889,08) 
(189.678.498,17) 
(189.899.330,69) 
(190.080.784,28) 
(190.227.982,16) 
(190.345.731, 15) 
(190.438.499,03) 
(190.510.392,89) 
(190.565.132,66) 
(190.606.030,87) 
(190.635.975,57) 
(190.657.422,04) 
190.672.427,35 

(2) Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses: a) tábua de mortalidade geral e de inválidos: IBGE-2023; b) 
tábua de entrada em invalidez: Álvaro Vindas; e) crescimento real de salários: 1,00% a.a.; d) crescimento real de 
benefícios: 0% a.a.; e) taxa real de juros: 4,96% a.a.; f) hipótese sobre geração futura: não usada; g) taxa de 
crescimento real do teto do RGPS e do salário mínimo: 0% a.a.; h) hipótese de família média: Dados reais dos 
dependentes e, em caso de inexistência, cônjuge três anos mais jovem que o titular masculino ou mais velho que o 
titular feminino e um filho, com diferença de 22 anos para a idade da mãe; i) fator de capacidade salarial e de 
benefícios: 0,9861; j) inflação anual estimada no longo prazo: 3, 10%; k) taxa de rotatividade: 1 % a.a .. 
(3) Massa salarial mensal: R$ 481.262,54. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PIAUÍ 
A Hllll'lff\llV.~OI 

~Vila Nova 01.612.61410001 -97 
'Bii:11/ m:JPiouí LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
~ __ .,__._ ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVID~NCIA 

2025 A 2099 
PLANO DE CUSTEIO SUGERIDO - MODELO STN 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00 

2024 8 .091 . 711 ,27 
2025 3.008.275,42 2.292.502,62 715.772,80 8.807.484,07 
2026 3.477.080,97 2.611 .439,69 865.641 ,27 9 .673.125,34 
2027 4 .262.638,33 3.013.201 , 76 1.249.436,57 10.922.561 ,91 
2028 4 .378.649,46 3.553.329,51 825.319,95 11.747.881,86 
2029 4 .579.070,85 3.820.420,08 758.650,77 12.506.532,63 
2030 4 .604.155,35 3.969.674, 71 634.480,64 13.141.013,26 
2031 4 .608.597,51 4 .163.240, 76 445.356,74 13.586.370,01 
2032 4 .620.754, 19 4 .394.332,02 226.422,17 13.812.792,18 
2033 4 .631 .894,43 4 .484.424,66 147.469,78 13.960.261,96 
2034 4 .594.543,66 4. 765.610,85 (171.067,19) 13.789.194,76 
2035 4 .598.492, 14 4 .855.467, 11 (256 .974,97) 13.532.219, 79 
2036 4 .574.507, 17 5.017 .666,55 (443 .159,39) 13.089.060,40 
2037 4 .542.694,05 5.156.045, 73 (613 .351 ,68) 12.475.708,72 
2038 4 .511.050,69 5.286.745,26 (775.694,56) 11.700.014, 16 
2039 4 .495.308,00 5.309.756,91 (814.448,91) 10.885.565,25 
2040 4.468.845,37 5.359.966,91 (891 .121,54) 9 .994.443,70 
2041 4 .439.157,87 5.399.284,43 (960.126,56) 9.034.317,14 
2042 4 .404.885,44 5.499.184,99 (1.094.299,55) 7.940.017,59 
2043 4.374.912,34 5.491.333,40 (1.116.421 ,06) 6.823.596,53 
2044 4 .330.522,32 5.582.994, 14 (1 .252.471 ,82) 5.571 .124,71 
2045 4 .264.509,48 5.691.677,62 (1.427.168, 14) 4.143.956,57 
2046 4 .202.816,79 5.724.566,74 (1 .521 .749,96) 2 .622.206,61 
2047 4 .123.296,00 5.889.434, 18 (1.766.138,18) 856.068,43 
2048 4 .057.627, 12 5.876.758,38 (1 .819.131 ,27) (963.062,83) 
2049 4 .017.040,90 5.937.042,15 (1.920.001 ,26) (2.883.064,09) 
2050 4 .028.760,48 5.924.802, 19 (1 .896.041 , 72) (4.779.105,81) 
2051 4 .034.493,79 5.900.269,60 (1.865.775,81) (6.644.881,62) 
2052 4 .048.782,03 5. 793.875,02 (1 .745.092,99) (8.389.974,61) 
2053 4 .064.191,22 5.677.751 ,75 (1.613.560,53) (10.003.535, 14) 
2054 4 .077 .000, 13 5.571 .851 ,21 (1.494.851 ,08) (11 .498.386,22) 
2055 4 .095.721,40 5.403.302,99 (1 .307.581 ,59) (12.805.967,81) 
2056 4 .102.261 ,26 5.300.159,74 (1 .197.898,48) (14.003.866,29) 
2057 4 .123.211,68 5.101 .652,94 (978.441 ,26) (14.982.307,54) 
2058 4 .141.300,00 4 .904.141,49 (762.841,49) (15.745.149,03) 
2059 300.540,54 4 .761 .190,85 (4.460.650,31) (20.205. 799,34) 
2060 281.400,61 4.544.092,46 (4.262.691 ,85) (24.468.491, 19) 
2061 257.236,74 4.343.917,08 (4.086.680,35) (28.555.171,54) 
2062 240.009,30 4 .113.707,94 (3.873.698,64) (32.428.870, 18) 
2063 223.786,46 3.880.877, 11 (3.657 .090,65) (36.085.960,83) 
2064 214.014,72 3.626.791 ,53 (3.412.776,81) (39.498. 737,64) 
2065 204.026,17 3.380.244,51 (3.176.218,34) (42.674.955,98) 
2066 190.754,08 3 .154.520,65 (2.963.766,57) (45.638.722,54) 
2067 177.117,94 2.938.637,42 (2.761.519,48) (48.400.242,02) 
2068 166.597,53 2 .719.202,97 (2.552.605,44) (50.952.847,46) 
2069 155.890,18 2.509.985,67 (2.354.095,49) (53.306.942,94) 
2070 145.054,30 2 .311 .231,60 (2.166.177,30) (55.473.120,24) 
2071 134.169,89 2.123.153,65 (1.988.983, 76) (57.462.104,00) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PIAUÍ 
Ê:dVilÔNova 01 .612.61410001 -91 
~ m:] Piauí LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
~ _ ,.__._ ANEXO DE METAS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVID~NCIA 

2025 A 2099 
PLANO DE CUSTEIO SUGERIDO - MODELO STN 

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00 

2072 123.328,92 1.945.863,34 (1 .822.534,42) (59.284.638,42) 
2073 112.621,67 1. 779.295, 79 (1.666.674, 12) (60.951 .312,54) 
2074 102.136,94 1.623.299,99 (1 .521.163,05) (62.4 72.4 75,59) 
2075 91 .954,55 1.477.541 ,13 (1 .385.586,59) (63.858.062, 18) 
2076 82.143,03 1.341.465,25 (1 .259.322,22) (65.117.384,40) 
2077 72.763,69 1.214.392,27 (1.141 .628,58) (66.259.012,97) 
2078 63.870,88 1.095.534,50 (1 .031 .663,61) (67.290.676,59) 
2079 55.515,73 984.158,33 (928.642,60) (68.219.319, 19) 
2080 47.747,56 879.715,27 (831 .967,72) (69.051 .286,91) 
2081 40.612,16 781 .812, 11 (741 .199,96) (69. 792.486,86) 
2082 34.142,29 690.188,89 (656.046,59) (70.448.533,46) 
2083 28.357,38 604.819,35 (576.461 ,97) (71 .024.995,42) 
2084 23.259,97 525.823,08 (502.563, 11 ) (71 .527.558,54) 
2085 18.831 ,27 453.300,10 (434.468,83) (71 .962.027,37) 
2086 15.040,64 387.324,10 (372.283,46) (72.334.310,83) 
2087 11.848,22 327.875,57 (316.027,35) (72.650.338, 18) 
2088 9.201 ,32 274.810,41 (265.609,09) (72.915.947,27) 
2089 7.037,28 227.869,80 (220.832,53) (73.136. 779, 79) 
2090 5.292,83 186.746,42 (181.453,59) (73.318.233,38) 
2091 3.906,85 151 .104,72 (147.197,88) (73.465.431 ,26) 
2092 2.822,02 120.571 ,01 (117.748,99) (73.583.180,25) 
2093 1.986,39 94.754,28 (92.767,89) (73.675.948, 13) 
2094 1.354,92 73.248,77 (71 .893,85) (73.747.841,99) 
2095 890,71 55.630,48 (54.739,77) (73.802.581,76) 
2096 561,48 41 .459,68 (40.898,20) (73.843.479,97) 
2097 337,65 30.282,36 (29.944, 71) (73.873.424,68) 
2098 192,32 21 .638,79 (21.446,47) (73.894.871, 14) 
2099 103,40 15.108,71 15.005,31 73.909.876,46 

Notas: 
(1) Projeção atuarial elaborada em 31/12/2024. 
(2) Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses: a) tábua de mortalidade geral e de inválidos: IBGE-2023; b) 
tábua de entrada em invalidez: Álvaro Vindas; c) crescimento real de salários: 1,00% a.a.; d) crescimento real de 
benefícios: 0% a.a. ; e) taxa real de juros: 4,96% a.a.; f) hipótese sobre geração futura : não usada; g) taxa de 
crescimento real do teto do RGPS e do salário mínimo: 0% a.a. ; h) hipótese de família média: Dados reais dos 
dependentes e, em caso de inexistência, cônjuge três anos mais jovem que o titular masculino ou mais velho que o 
titular feminino e um filho, com diferença de 22 anos para a idade da mãe; i) fator de capacidade salarial e de 
benefícios: 0,9861 ; j) inflação anual estimada no longo prazo: 3, 10%; k) taxa de rotatividade: 1 % a.a .. 
(3) Massa salarial mensal : R$ 481 .262,54. 

WELHITOM ==.::::;"",..;..7..,::__ 
FLORENTINO ==:_-·"'::.or=~~ 

LEAL:70295069366',i;p;t;:;:-,=-

GESTOR 

SUEUP~ OPES 

CPF:76~3-04 
CRC NII 6381/0-5 

CONTADOR(A) 
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PREFE ITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PIAUÍ 
01 .612.614/0001 -97 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS ~ vnãNova 

~ nt:l Piauí 
~ ~-er..c.-to.,.__ AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO 

DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES E DAS PENSÕES E INATIVOS MILITARES 
2026 

AMF Dem o ns trativo 6 (LRF art 4 ° § 2 ° inciso IV alinea "a") 
R$ 1,00 -

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDftNCIA DOS SERVIDORES 

PLANO E M CAPITALIZAC'ÃO 
RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS 2022 2023 2024 
RECEITAS CORRENTES rn R$ 1.5 81.698,86 R$ 1.772.853.30 R$ 247.907,58 

Receita d e Con trib uicões dos Se01 •rados R.$ 657.913,27 R$ 893.344,80 R$ 888.682,67 

Ativo R$ 657.913,27 R$ 893.344,80 R$ 887.767,37 

Inativo R$ - R$ - R$ 9 15 ,30 
Pensionista R$ - R$ - R$ -

Receita de Con tribuicões Patronais R$ 836.858,08 R$ 747.532,70 R$ 1.528.231 ,00 

Civil R$ 836.858,08 R$ 747.532,70 R$ 1.528.231 ,00 

Ativo R $ 836.858,08 R$ 747.532,70 R$ 1.528.231,00 

Inativo R$ - R$ - R$ -
Pension ista R$ - R$ - R$ -

Receita Patrimonial R$ 7.759, 15 R$ 89.1 76,36 R$ 55 .993,91 
Receitas Im obiliá r ias R$ - R$ - R$ -
Receitas de Valores Mobi liários R$ 7.759, 15 R$ 89. 176,36 R$ 55.993,91 
Outras Receitas Patrimon iais R$ - R$ - R$ -

Receita de Serviços R$ - R$ - R$ -
O u tras Receitas Correntes R$ 79. 168 36 R$ 42.799 44 R$ -

Comoensacão Previdenciária do RGP S oara o RPPS R$ 79. 168,36 R$ 42. 7 99.44 R$ -
Aoortes Periódicos oara Amorrizacão de Déficit Atuarial do R PPS ( li ) R$ - R$ - R$ -
Dem a is Receitas Correntes R$ - R$ - R$ -

RECEITAS DE CAPITAL R$ - R$ - R$ -
A lienacão de Bens D irei tos e A tivos R$ - R$ - R$ -
Amortizacào de Emn rés ti mos R$ - R$ - R$ -
O utras Receitas d e Canita l R$ - R$ - R$ -

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCª-" ºª .. ., RPPS - 1v, - n + 111 - lll D4' 1.581.698 86 D 4' 1. 772.853 30 R"' 2 .472.907 58 

DESPESASPREVIDENCªARJAS-RPPS 2022 2023 2024 
Beneficias R$ 544.098 85 R$ 990.248 35 R$ 1.826.227.06 

Aoosentadorias R$ 454.909 93 R$ 887.738 7 1 R$ 1.7 19 .072 8 1 
Pensões oor morte R$ 89.188 92 R$ 102.709 64 R$ 107.15425 
O u tras 0 csoesas Previdenciários R$ - R$ - R$ -

Comoensocão Previdenciária do RPPS o ara o RGPS - - -
Dema is Desoesas P revidenciár ias - - -

'l'OTAL DAS DESPESAS PREVIDENCl-"D•AS RPPS rva : IV+ VI 544.098 85 990.248 3 5 1.826.2 2 7 06 

fRESULTADO PREVIDENCIÁRIO MIi) - CIV - Vlll2 1.03 7 .600,01 1 782.604,95 1 646.680,52 I 
I Rli'.r ■ l m>E!'...,.E!' Dp~ ARRli'., _..,.•~~ IEM ._._..,R"'•' tn~ .&NT..,.m>l11t.m>E'E!' 

VALOR 

IRF..SERVA ORCAMENTARIA DO RPPS 
VALOR R$ 

" PORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIARIO DO 
l'RP-
P lano de Amortizacão - Contrib u icão Patrona l Suolt:·mentar 
P lano de Amor t izacão - Anorte Periódico de Valores Predefinidos 
Outros Aoortes oara o RPPS 
Recursos oara Cobertura de Déficit F inanceiro 

R$ 
R$ 
R$ 

P L ANO E M REPARTI 

.. -k< ,,-~--~ .,...,. ODI .. 

Recursos oara Cobertur a de Insu ficiências Financeiras 
1> · - ··-- ·- - ·-- - - ,ip ~ ·-- ·-

2022 1 2023 1 

1 1 

2022 1 2023 1 
58 1.357 70 1 R$ 58 1.357 70 1 R$ 

2022 2023 

- -
- -
- -
- -

2022 
-R$ 

6.326.351 58 R$ 
270.0 18 92 R$ 

o 

7n, ·, 2023 

A dminis tração do Re2lme Próprio de Previdência dos servidore s RPPS 
ah ~- . ·--OC'r'C I TAC' ~..-")R D P.N'rs:.-..-: 
.... ,.. .. , .... Tl,A.C! .r. ......... .1.,roi[l"lr, g .. .....-:- ,rv 

''""' E." .......... .... 1•c_""l &lllt. - _ .. _ 

DESPESAS CORRENTES (XIII) 
o..,,,.,. .,....,, AC'...,,..,,.., ...,..,.. ,. c,...,.,..;,. ; ,. 

n---'- ~--- ·- r ,---
r "' , i-.· C.Al' I '" XV) 

·•·••·•'.&. ■ n.&.C! ~ . .a.r-•lllt. N--1xv1 - r'W' ■■• + x•'-'' 

RESULTADO DA ADMINISTRACÃO RPPS IXVI\ - IXII XVI 

BENS E DIREITOS DO RPPS- ADMINISTRA,-..ÃO DO RPPS 
Caixa e Eauiva lentes de Caixa 
Invest imentos e Ao licacões 
Outro Bens e Direitos 

FONTE: Sis te ma Fior-ili, Unidade R esponsávcl:Fundo Prcvidencia r-io. 

W E LHIT OM 
F L ORENTINO 

L E AL:7029506 9 3._6 

GESTOR 

R$ 235 .645 97 .. ... ') '1,1:. 11!. A I:. 07 RS 
7H77 

R$ 77. 187 86 
R$ - R$ 
R$ 77.187 86 -R$ 
R$ -
RS 77. 187.86 - R'< 

158.4CG ti -

2022 
R$ 32.230 95 R$ 
R$ 21 1.026 03 R$ 
R$ 33.496. 13 R$ 

S U ELI P ~ C>PES 

C P F:7e~3-04 
CRC N • e3&1/ C>--5 

CONTADOR(A) 

202.:;1 

- R$ 
- .,., 

2023 
85.808,82 R$ 

- R$ 
85.808 82 R$ 

R$ 
8S.x11x R '7 R 'I: 

85.80882 

2023 
5.281.18 R$ 

409.888 55 R$ 
63 .857 87 R$ 

2024 1 

1 

2024 1 
6 17.808 70 1 

2024 

-
-
-
-

2024 
24 1.000 54 

7.282.973 26 
43 .357.433 77 

1 

300.0 13.52 
300.013 52 

7H .. A 

92.230 07 
-

92.230 07 
-

9 2 . .11o1,n7 

207.783 45 

2024 
1 1.245.43 

524. 128 79 
143.960.98 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PIAUÍ 
01 .61 2.614/0001-97 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2026 

AMF -Demonstrativo 7 (LRF, art. 4', § 2', inciso V) 

Fiorilli se Ltda • Software 

MANOEL ~Assinado de forma digital 
por MANOEL BERNAROO 

BERNARDO LEAU42407l0l25 

LEAL:34240730325·Dados: lOlS.04.lO 
!) 16:21:57--03'00' 

MANOEL BERNARDO LEAL 
PREFEITO MUNICIPAL 

342.407.303-25 

APURA }
Alsinadodeforma digital po, 
APURA CONTABILIDADE 

CONTABILIDADE \TDk44070287111111100 
LTDA-44-070287000)00 Dadosl025.04.3016:22:11 

• (/ -03'00' 

APURA CONTABILIDADE LTDA 
CONTADOR CRC-Pl:000893/O 

44.070.287/0001-00 

R$1 ,00 

Página 1 de 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PIAUÍ 
01.612.614/0001-97 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2026 

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, ar!. 4º, § 2º, inciso V) 

Aumento Permanente da Receita 

(-) Transferências Constitucionais 

(-) Transferências ao FUNDEB 

Saldo Final do Aumento Pemnanente de Receita (1) 

Redução Permanente de Despesa (li) 

Margem Bruta (Ili)= (1+11) 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

NovasDOCC 

Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (Ili-IV) 

MANOEL BERNARDO ~;~~~~~::~~~::;gitalpor 

LEAL:3424073032? 0~;1;:.:~~16:22 44 _03,00, 

MANOEL BERNARDO LEAL 
PREFEITO MUNICIPAL 

342.407 .303-25 

Fiorilli se Lida - Software 

R$1 ,00 

1.053.125,74 

0,00 

210.625,15 

842.500,59 

0,00 

842.500,59 

0,00 

505.500,36 

0,00 

842.500,59 

Assinado de forma digital por 
APURA CONTABILIDADE APURA CONTABILIDADE 

L TDA:44070287000100 HDA:44070287000100 
Dados: 2025.04.30 16:23:02-03'00' 

APURA CONTABILIDADE L TOA 
CONTADOR CRC-Pl :000893/O 

44.070.287/0001-00 
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